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Quanto confia o Senado no novo
governo pode-se aquilatar por um
projeto de lei que acaba de aprovar:
por exigir que o governo, antes de
contrair qualquer empréstimo no
mercado internacional, obtenha pa-
ra isso autoriza¢éo do Congresso, o
projeto de lei tornard praticamente
impossiveis tais operacées. A im-
presséo que se tem é a de que esse
projeto traduz o desejo, que alguns

entam, de estabelecer a ditadu-
ra do Legislativo, alids no momento
mesmo em que ¢ Pais se liberta do
regime de excecéo.

A atitude do Senado parece-nos
extremamente grave, por ser diame-

tralmente oposta & que seria deseja-

vel. Com efeito, os problemas a ser
enfrentados séo téo sérios que se es-
peraria que o governo Tancredo Ne-
ves, apoiando-se nos termos da Cons-
tituic&o (andlogos, sob este aspecto,
2s regras observadas em paises emi-
nentemente democréaticos), subme-
tesse a0 Congresso um projeto de lei
delegada (artigos ne 46 e 52),2 fim de
poder tomar as providéncias neces-
sarias ao saneamento das finangas,

sem recorrer ao abomindvel expe-
diente dos decretos-leis, a que faz
jus. A propé6sito, cabe lembrar que o
presidente Jodo Goulart obteve do
Congresso a aprovacdio de uma lei
desse género, para enirentar o pro-
blema da carestia.

Compreende-se que o poder poli-
tico queira debater a conveniéncia
de se contrafrem empréstimos exter-
nos e, apds amplas discussdes, ve-
nha a fixar normas realistas a ser
observadas na contratacdio de tais
empréstimos. Poderia, por exemplo,
restringir esses empréstimos apenas
a Investimentos cujo retorno assegu-
rasse 0 reembolso dos créditos, ou
estabelecer que as taxas néo fossem
superiores as do mercado inter-
nacional, comn limite para o spread.
Caso os empréstimos — de certo vul-
to, naturalmente — néo atendessem
a esses requisitos, far-se-ia necessa-
ria a autorizacdo do Congresso, tal
como se fazia, na Velha Republica,
no tocante & emissido de bénus no
Exterior.

N&o podemos admitir, entretan-
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to, que o Legislativo, exorbitando ni-
tidamente da 4rea de suas atribui-
¢bes, seja chamado a autorizar, ap6s
0 exame de cada contrato, a obten-
¢éo de créditos no mercado interna-
cional. Como bem o notou o senador
Roberto de Oliveira Campos, alicer-
¢ado em sua prépria experiéncia pes-
soal de governo, o projeto de lei em
questdo é nfo s6 inconstitucional
mas também, do ponto de vista pré-
tico, inexeqiifvel.

Um Congresso que até agora néo
se mostrou capaz de discutir a sério o
projeto de orcamento que lheenvia a
cada exercicio o Executivo ndo nos
parece apto para julgar do interesse
e da conveniénecia de empréstimos
externos. Além disso, nem poderia
conhecer a taxa de juros, pois esta é
varidvel e sé pode ser estipulada no
dia mesmo da assinatura do contra-
to. Deve-se recear, ao contrario, que
as discussfes em torno do assunto
estejam dando, aos membros do
Congresso, oportunidade de exercer
pressdo indireta sobre 0 governo,
com outros objetivos, ou de manifes-

tar atitudes xencfobas, querendo,
por exemplo, fixar taxas de juros in-
feriores as do mercado.

A stbita sede de controlar o Exe-
cutivo, manifestada pelo Congresso,
parece-nos mais estranhével ainda
porgue ha pouco tempo os membros
do Congresso, sob a pressédo do Ban-
¢o do Brasil, se recusaram a aceitar o
principio de um orgamento unico, '
pelo qual lhes caberia aprovar néo s6 .
os gastos da administracdo direta,
mas também os das empresas esta-
tais, bem comoe estabelecer e cobrir
0s gastos hoje inscritos no orcamen-
to monetario. Cem efeito, aceitando
a votacao de um or¢amento Gnico, ¢
Congresso ficaria, perante a Nacao,
com responsabilidades que prefere -
transferir para o Executivo.

Se o projeto for aprovado, criar-
se-a uma sitfuagdo bem desconforta-
vel para 0 novo governo, que, ao in-
vés de encontrar um Congresso dis-
posto a ajuda-lo, enfrentaria um
Congresso decidide a entravar seus !
esfor¢cos em prol do saneamento da
economia nacional. :



